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LEI N.º 281/2014 

 

SUMULA: “Altera a Lei Municipal 220/2013, para implantar o piso 

salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dá 

outras providências.” 

 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou em 

sessões extraordinárias e eu Reinaldo Pinheiro da Silva, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: 

 

LEI 

 
Art. 1º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 220/2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º - O salário previsto para o emprego de que trata o regime desta Lei obedecerá o piso fixado 

na Lei Federal nº 12.994/2014, valor contido no Anexo I desta Lei, em função das características da 

atividade, independentemente dos valores de remuneração ou salariais previstos no quadro 

permanente de pessoal do Poder Público Municipal, respeitando a aplicação dos tetos máximos 

previstos no inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal.” 

 

Art. 2º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 220/2013 o Quadro abaixo: 
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Art. 3º. Esta lei entrará em vigor retroativo a 01 de novembro de 2014, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Mirador, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 

do mês de novembro de 2014. 

 
     REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

     PREFEITO MUNICIPAL 
 

Emprego 

Público 

Área de 

Atuação do 

Programa 

Total 

de 

Vagas 

Carga horária Salário 

Mensal 

Regime 

de 

Trabalho 

Pré-Requisitos / 

Escolaridade 
 

Semanal 

 

Diária 

 

Agente 

Comunitário 

de Saúde - 

ACS 

 

Programa 

Saúde da 

Família (Sede 

– Mirador) 

 

06 

 

40 

 

08 

 

R$:1.014,00 

 

CLT 

Idade mínima de 

18 anos, Ensino 

Fundamental 

Completo e residir 

na área em que 

irá atuar. (Lei 

Federal nº. 

11350). 

 

Agente 

Comunitário 

de Saúde - 

ACS 

 

Programa 

Saúde da 

Família 

(Distrito de 

Quatro 

Marcos) 

 

01 

 

40 

 

08 

 

R$:1.014,00 

 

CLT 

Idade mínima de 

18 anos, Ensino 

Fundamental 

Completo e residir 

na área em que 

irá atuar. (Lei 

Federal nº. 

11350). 

 


